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Projeto deLein* 06)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de inclusão do
ensino de educação financeira como matéria

Julgado objeto de deliberação interdisciplinar e transversal na rede municipal

de ensino e dá outras providências.

parecer.
* drem AI / ES / SIG. A CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ (RN),

em FAÇO SABER que esta aprovou e eu sanciono a seguinte Lei

At. 1º Fica O Poder Executivo obrigado a implantar a disciplina de Educação Financeira
como matéria interdisciplinar e transversal no ensino da redemunicipal.

At 2º - Entende-se por matéria interdisciplinar e transversal uma analogia entre aprender
com conhecimentos teóricos sistematizados integrados com as questões da vida real,

81º - O tema desorito no caput deverá ser contextualizado, utilizando-se de dados históricos,
bem como, restituindo à criança e adolescente o valor correto e aplicabilidade da moeda
financeira, através de aulas teóricas e práticas, a fim de despertar o real interesse que esta
matéria versa.

82º - Para efeito destas aulas, deverão ser utilizadas todas as formas lúdicas e
representativas necessárias para transpor a criança e o adolescente para o mundo real,

o expondo de forma clara e objetiva os benefícios, malefícios, riscos e proveitos que amoeda
financeira pode trazer quando bem ou mal administrada.
53º A disciplina Educação Financeira poderá conter os seguintes tópicos:

1- Origem doDinheiro;
1! - Sistema bancário, como utilizá-lo a seu favor,
11l- Planejamento a curto, médio e longo prazo e seus efeitos;
IV - Qualidade de vida versus moeda financeira;
Art. 3º - Caberá a Secretaria de Educação pela supervisão e coordenação da inclusão desta
disciplina, Educação Financeira, como matéria interdisciplinar e transversal no ensino da rede
municipal, podendo, inclusive, firmar acordos, convênios e parcerias públicas ou privadas,
para viabilizar a execução desta lei, '

Art, 4º - O Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contados.
Sala das SgSsões em 19 08 as gdbia Velo.

MARA REJANE SALDANHA DACOSTA
Vereadora - PROS



JUSTIFICATIVA

O Programa de Educação Financeira vem para orientar melhor as pessoas sobre aimportância do planejamento financeiro e, também, para auxiliar os indivíduos aentender melhor o funcionamento da economia, assim como de seus agentes einstrumentos. O Programa atua em vários níveis para a divulgação de informaçõesfinanceiras para a sociedade, contendo programas para o ensino Fundamental eMédio, momento importante para a formação do cidadão.

Ainda segundo a justificativa do projeto, a Educação Financeira possibilita que osndivíduos e as sociedades melhorem sua compreensão em relação aos conceitos éProdutos financeiros. Com informação e orientação podemos nos tomar maisgonscientes das oportunidades e riscos para fazer escolhas assertivas e sustentáveis emfelação à administração de nossos recursos para o nosso próprio bem-estar e de todessociedade.
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei nº 065/2016
Autora: Vereadora Mara Rejane Saldanha da Costa

PARECER

Trata o presente projeto sobre a obrigatoriedade de inclusão do ensino deeducação financeira como matéria interdisciolinar e transversal na rede municipal de ensino e dáoutras providências.

A proposta não visa à contratação de novos docentes e, assim, não onera oscofres públicos. A ideia é de que os professores, durante as aulas, rescrvem um tempo paraabordar o tema. Essa comissão acredita que temos condições e uma oportunidade paramudarmosessa realidade, na qual o jovem não é preparado para questões simples.
Encontra-se o presente projeto constitucional, jurídica e tecnicamente correto,Siante do exposto, opinamos pelo encaminhamento do projeto para apreciação do plenário dest;casa.

Câmar: Municipal de Caicó, J8 de QutttoNo de 2016

Raimundo Iyá
Presidente da issão,
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Projeto de Lei nº 065/2016
Autora: Vereadora Mara Rejane Saldanha da Costa

PARECER

Trata o presente projeto sobre a obrigatoriedade de inclusão do ensino de
educação financeira como matéria interdiso” linar e transversal na rede municipal de ensino e dá
outras providências.

À educação financeira é um instrumento importante que pode auxiliar as
Pessoas a melhorar sua qualidade de vida, Ademais, conforme reza o art. 205 da Constituição
Federal de 1988, a educação é direito de todos e dever do Estado e da família e será promovida e
incentivada visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho.

A Comissão de Educação e Cultura opina favoravelmente ao presente projeto,
devendo o mesmo ser encaminhado ao plenário para apreciação.

Sala das Comissões, 4 de Woyimbno de2016.
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COMISSÃO DE JUSTIÇA EREDAÇÃO

Projeto de Lei nº 065/2016
Autora: Vereadora Mara Rejane Saldanha da Costa

PARECER

A Comissão de Justiça e Redação opinou pela dispensa da Redação Final
e pela manutenção da original do Projeto de Lei nº
disposto no art. 186, $6º, do Regimento Intc.no.

065/2016, haja vista não se enquadrar com o

Sala das Comissões, ZH) de NOVEMbIO qe 2016.

ii fádio Filho
Presidente d j stiça e Redação

Am
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REDAÇÃO FINAL
(Redação C: “forme a Original)

LEI

EMENTA: Dispõe sobre a obrigatoriedade
de inclusão do ensino de educação financeira
como matéria interdisciplinar e transversal narede municipal de ensino e dá outrasprovidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, no uso de suas atribuições legais,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono aseguinte lei:
Art. 1º- Fica o Poder Executivo obrigado a implantar a disciplina de EducaçãoFinanceira como matéria interdisciplinar e transversal no ensino da rede municipal.
ft. 2» Entende-se por matéria imerdisciplinar e transversal uma analogia entre“prender com conhecimentos teóricos sistematizados integrados com as questões da vida real
81º = O tema descrito no caput deverá ser contextualizado, utilizando-se de dadoshistóricos, bem como, resttuindo à criança e adolescente o valor correto e aplicabilidade domoeda financeira, através de aulas teóricas e práticas, a fim de despertar o real interesse queesta matéria versa.

as formas lúdicas e
$2º - Para efeito destas aulas, deverão ser utilizadas todrepresentativas necessárias para transpor a Epepondo de forma clara « objetiva os benefícios, malefícios, riscos e proveitos que amosdafinanceira pode trazer quando bem ou mal administrada.
$3º- A disciplina Educação Financeira poderá conter os seguintes tópicos:
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I Origem do Dinheiro;

H- — Sistema bancário, como utilizá-lo a seu favor:

THI- Planejamento a Curto, médio e longo prazo e seus efeitos;

IV- Qualidade de vida versus moeda financeira;

Art. 3º. Caberá a Secretaria de Educação pela supervisão e coordenação da inclusãodesta disciplina, Educação Financeira, como matéria interdisciplinar e transversal no ensinodia rede municipal, podendo, inclusive, firmar acordos, convénica é parcerias públicas ouprivadas, para viabilizar a execução desta lei.
Art. 4º - O Executivo regulamestará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias,contados.

ra Municipal de Caicó/RN. 30 de novembro de 2016.

Wúlgec «+son Medeiros
identg/da Câmara Municipal de Caicó/RN
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ghCÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ
CGC (MF) 08.385.940/0001-58 CEP. 59.300-000

Rua Felipe Guerra, 179 - 1ºAndar ]€x. Postal 48 — Fone: 3417-2954
SECRETARIA LEGISLATIVA

Memorando nº 001/2017 - SCM Caicó/RN, 10 de janeiro de 2017.

À Senhora Vereadora Mara Rejane Saldanha da Costa

Assunto: Tramitação do Projeto de Lei nº 065/2016

Senhora Vereadora,
Informo à V. Exa. que o Projeto de Lei nº 065/2016, de sua autoria, quedispõe sobre a obrigatoriedade de inclusão do ensino de educação financeira como matosinterdisciplinar e transversal na rede municipal de ensino e dá outras providências, faiSancionado pelo Prefeito Municipal de Caicó/RN, dando origem à Lei Municipal nº 4.900, de8 de dezembro de 2016, cuja cópia segue auexa.
Atenciosamente,

Quintila Ee Santos
Chefe de Plenário

Qecenimo: 19/02/2043

li CASE,
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